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                                EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 299-02/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto  nº 9.990 de 03 de

agosto de 2016, atendendo ao que consta no processo nº 13394/2018, considerando a licença

maternidade  da  servidora  efetiva  Fernanda Klauck e  o  não comparecimento  da  candidata

Kauana Silva  Possamae  no Departamento  de  Recursos  Humanos  no prazo estipulado  em

edital, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data

da notificação, a candidata, abaixo mencionada, que optou por seu reposicionamento para o

final da lista de classificação, deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da

Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para contratação,

em até 5 (cinco)  dias  úteis, na função que menciona,  por  ter  sido aprovada em Processo

Seletivo Simplificado,  conforme Edital de Abertura nº 170-02/2018, sob  pena de perder o

direito de contratação na função.

Monitor de Creche – Edital de Homologação nº 217-02/2018
 
                        ELISETE GUERINA MEYER - Classificação 44º lugar
                 
                 

         GABINETE DO PREFEITO, 12 de junho de 2018.
   

         MARCELO CAUMO,
                                                                                           Prefeito.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração. 
gmf.       

_________________________________________________________________________________________
Centro Administrativo: Rua Cel. Júlio May, 242 – Centro – 95900-178 Lajeado/RS – Fone (51) 3982-1000

Home-page: http://www.lajeado.rs.gov.br – e-mail: sead@lajeado.rs.gov.br

http://www.lajeado.rs.gov.br/

	ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,

